
             Emissão:17/08/2001
 LRF, art. 52, § 1º - Anexo IV R$ Mil

PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO        
P/ O    

EXERCÍCIO

RECEITAS 
REALIZADAS

%

A B C C/B

1.009.767 1.009.767 98.000 9,71%

 Refinanciamento da Dívida Mobiliária (B)

Participação Percentual (B/A) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

R$ Mil

Empenhadas

C D E F F/D

Amortização da Dívida (A) 413.264          413.264      185.534           96.261           23,3% 317.003        

Refinanciamento da Dívida (B)

      PROGRAMA 3702.2884100322.174 133.303          133.303      69.460             15.965           12,0% 117.338        

4790.71.00.05 10.142            10.142        10.142             7.288             71,9% 2.854           

4790.71.01.85 36.000            36.000        7.860               -                 0,0% 36.000          

4790.71.06.95 3                     3                 0                      -                 0,0% 3                  

4790.73.00.28 10.658            10.658        10.658             8.677             81,4% 1.981           

4790.73.01.18 15.000            15.000        4.800               -                 0,0% 15.000          

4790.73.06.18 61.500            61.500        36.000             -                 0,0% 61.500          

Participação Percentual (B/A) 32,26% 32,26% 37,44% 16,59% 37,01%

FONTE: SIAFEM - ADM. DIRETA, FUNDOS, AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E EMPRESAS PÚBLICAS; 
              OUTROS DEMONSTRATIVOS - SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA.

           Maria da Penha Silva       Nestor Lima de Andrade       José Henrique B. de Lacerda Marca
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                  Matr. 6.159.950-5 Matr. 816.228-1 - CRC-RJ 76.154

% SALDO
Liquidadas

DESPESAS
 DOTAÇÃO  

INICIAL

 DOTAÇÃO        
P/ O               

EXERCÍCIO

DESPESAS

RECEITAS
SALDO

Operações de Crédito (A) 911.767
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